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c ,\MARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA UARRA -ES 
Po.l:lci<> llumb<no dt Olhcina Sttn - Plenório Al1bur M~n.US <R Soua 

1.E'.1 )lt i llCIPAL • 2.110;01 

= Dispõe sobre revognçiío da Lei 
11• ?.099. de 27/12/2000 = 

Municipal 

O Presidente da Câmara Mun1c1pal de Conceição da Barra, Estado do 
Espirito Santo, no uso das atnbu1ções legais e. ctnnprindo o que determrna o * 7". do an. 6Q, da Lei Orgânica do Munic1pio. faL :.aber que a Càmara 
Murucipal \ PRO\'Ol' e ele PRO~t llLGA a seguime L-e1 

Art. l" - fica revo2ada eni todos os seus 1ennos a Lei l\luruc1pal n• '.! 099. de :!.7 de 
dezembro de '.!000. que alterou J denominação da •\\-aiida UA TL·\..'ITICA" para u.\L \'ARO 
FEU S\IIDER.Lt 

A rt. z• - E.~a Lei entra cm vigpr na dai a de sua publicnção. revogadas a.~ disposições 
~m contrário 

Gabineie do Presidente. em '.!8 de Junho de :!.001 

Public<tda ne!Sta Casa de Leis e .miu•~'ada tm Pasta própria. em ~de Junho de '.!001 

Luzincia n ato de C351ro 
Chefe de ab1 ncre 
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